
1

Diário Oficial Poder Executivo
Estado de São Paulo Seção I

Palácio dos Bandeirantes
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344

Nº 222 – DOE de 01/12/15 – Seção 1 – p.45

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE

Deliberação CIB - 45, de 30-11-2015

Considerando que no inverno e início da primavera as condições climáticas são menos favoráveis ao desenvolvimento
do vetor;
Considerando que diversos municípios continuam com transmissão da dengue o que requer a realização de bloqueios,
em tempo oportuno, nas áreas com detecção da circulação viral;
Considerando que a ação concentrada, por parte dos municípios, nos imóveis de maior importância (Pontos
Estratégicos - PE e Imóveis Estratégicas - IE) e nas áreas com persistência de infestação elevada (identificada pela
Avaliação de Densidade Larvária – ADL) pode manter a infestação em níveis mais baixos por mais tempo;
Considerando a importância do envolvimento da população no controle da infestação nesse período de baixa
transmissão da doença e infestação larvária.

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, em reunião realizada em 19/11/2015, aprova o Plano
de Intensificação da Dengue – 2015 como medida preventiva.

O plano na íntegra encontra-se disponível no link: http://portal.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-controle-de-doencas/
homepage/noticias/novo-sucen-divulga-plano-de-intensificacaodo-controle-do-vetor.


